
 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO - SERVIÇOS SEI Nº 0019191901/2023 - SED.URC

1-Objeto para a contratação:
Contratação de empresa especializada para fornecimento (e instalação) de gradil e

postes em unidades administradas pela Secretaria de Educação, através do Sistema de Registro de Preço
(SRP).

2-Descrição dos Serviços:
2.1 - Descritivo resumido

Item Quantidade Unidade de
Medida

Código ePublica /
Denominação Descritivo

1 25.000 metro 33213 - GRADIL Gradil com tela soldada de 2,03 metros de altura, em aço galvanizado a fogo e pintura na cor verde, malha retangular de
5x20 cm, espessura do fio 4 mm. Instalado.

2 10.000 unidade 33214 - POSTES Postes metálicos galvanizados com base para parafusar, dimensões: 40x60x1,25 mm fixados/chumbados em viga baldrame
e/ou sapata. Instalado.

 
2.1.1 - Verificado o baixo grau de complexidade técnica que o objeto da contratação do

processo em tela exige, assim como por tratar-se de serviço de engenharia prevê a utilização de materiais e
técnicas usuais de mercado, dentre outras características, trata-se de uma contratação de serviço comum de
engenharia.

 
2.2 - Informações Técnicas
a) Gradil

Painéis em arame de aço galvanizado a fogo;
Cor: verde;
Comprimento: 2,50 metros;
Altura: 2,03 metros;
Malha retangular 5 x 20 cm;
Bitola dos fios 4,00 mm.

 
b) Postes

​Postes metálicos galvanizados com base para parafusar;
Cor: verde;
Dimensões: 60x40x1,25mm;
Altura: 2,08 metros.
Fixados em sapatas e/ou vigas baldrame de concreto. Conforme detalhe:

                          

    Detalhe 1 - Fixação em sapatas                               Detalhe 2 - Fixação em vigas
baldrame  

 
2.2.1 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE realizar a sapata e/ou viga

baldrame.
3-Equipe Mínima:
3.1 - A CONTRATADA deverá dispor de equipe suficiente para atender o objeto desta

contratação;
3.2 - A CONTRATADA deverá possui responsável técnico devidamente registrado no

conselho de classe pertinente para acompanhar a execução dos serviços a serem realizados.
4-Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:
4.1 - Frequência: quando solicitado;
4.2 - Forma de entrega: parcelada;
4.3 - Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias úteis após cada solicitação;
4.4 - A presente contratação será um fornecimento não contínuo, cujo prazo de vigência

contratual será de 01 (um) ano, vez que a contratação está prevista no Plano Plurianual;
4.4.1 - A(s) ata(s) de registro de preços poderá(ão) ser(em) prorrogada(s), desde que

atendido o previsto no art. 84 da Lei n° 14.133/2021.
5-Cronograma de execução dos serviços:
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Não se aplica.
6-Local de execução dos serviços:
6.1 - Local de entrega: em anexo, documento SEI 0017174360;
6.2 - Horário de entrega/instalação: O horário será preferencialmente das 7 (sete) horas

e 30 (trinta) minutos às 11 (onze) horas e 30 (trinta) minutos e das 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos às 17
(dezessete) horas e 30 (trinta) minutos;

6.2.1 - Poderão ser alterados os horários, desde que em comum acordo entre as
partes.

6.3 - Os serviços poderão serem realizados em qualquer dia da semana, inclusive sábados,
feriados e pontos facultativos.

7-Gestor do Contrato:
A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma

responsável pela fiscalização do contrato.
8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:
8.1 - Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico

qualificado, devidamente  uniformizados com a identificação da empresa CONTRATADA;
8.2 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento,

inclusive perante terceiros;
8.3 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados

nos locais execução, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação de
materiais e equipamentos empregados;

8.4 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias ao
fornecimento do objeto do presente instrumento;

8.4.1 - Todas as despesas decorrentes do transporte e entrega do objeto correrão
por conta da(s) empresa(s) CONTRATADA(S);

8.5 - A CONTRATADA deverá substituir, sem ônus para CONTRATANTE, no prazo de
no máximo 10 (dez) dias úteis, após notificada, o(s) produto(s) que porventura venham a apresentar(em)
algum defeito ou vício ou que não estejam de acordo com as especificações contidas neste Memorial
Descritivo ou proceder as correções (refazer) os serviços que apresentarem qualquer irregularidade ou que
estejam em desacordo com o presente Memorial Descritivo, executando-o de acordo com a fiscalização da
CONTRATANTE;

8.5.1 - Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na
execução do objeto da presente contratação por parte da CONTRATADA, cuja
solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas
pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;

8.6 - Deixar livre de restos/entulhos os locais ao final da instalação/realização dos serviços;
8.7 - A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos,

proibindo a entrada e passagem de pessoas, para garantir a segurança das pessoas da unidade;
8.8 - A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo

do fornecimento de materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira
aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas,
adesivos, estopas, panos, parafusos, fitas e outros necessários à execução dos serviços;

8.9 - Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças,
ferramentas e equipamentos até as dependências da CONTRATANTE;

8.9.1 - A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos e
equipamentos necessários à perfeita execução do objeto da presente contratação,
sem ônus adicional para a CONTRATANTE, assumindo inteira responsabilidade
pelo seu uso, guarda e conservação, indenizando todo e qualquer dano e prejuízo
pessoal e/ou material que dela possam advir, direta ou indiretamente;

8.10 - Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de
atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos
de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários;

8.11 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o
cumprimento do Contrato.

 
8.12 - Relação de documentos que comprovem a regularidade da empresa e dos

empregados quanto as normas de prevenção de segurança e medicina no trabalho
Conforme Lei n° 6.514 de 22/12/1977 deverá a CONTRATADA encaminhar à

CONTRATANTE, antes do início das atividades, os documentos abaixo indicados para comprovação de
regularidade da empresa e de seus empregados quanto a observância das normas de prevenção de segurança
e medicina do trabalho:

a) Dos Empregados:

 Documento de registro do funcionário;
 ASO (atestado de saúde ocupacional);
Ficha de entrega dos equipamentos de segurança individual
(EPI) adequado ao risco, conforme citados no LTCAT da Empresa;
 Certificado de treinamentos:
Quanto ao uso adequado, guarda e conservação dos EPÍ s;

NR 10 Instalações e serviços em eletricidade (Quando couber);
NR 12 Máquinas e equipamentos (Quando couber);
NR 35 Trabalho em altura (Quando couber).

 
b) Do Empregador:

Anotação de responsabilidade técnica do profissional (ART) que atuarão
na execução da obra/serviço;
Laudo de condições ambientais do trabalho (LTCAT);
Programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA) do ano vigente da
contratação;
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção Civil (PCMAT) - Caso tenha  20 ou mais trabalhadores
envolvidos na execução do serviço, conforme o item 18.5 da NR 18;
Programa de controle médico e saúde ocupacional (PCMSO);
Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) - O
dimensionamento varia com grau de risco e número de funcionários,
podendo contratar empresa especializada para este fim.
Documentação de constituição da CIPA (Comissão interna de prevenção
de acidentes).

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:
9.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da(s)
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unidade(s), quando da entrega/instalação do(s) produto(s);
9.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)

CONTRATADA(S), quando necessários ao fornecimento;
9.3 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no

fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à sua regularização;
9.4 - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que apresentarem

defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua instalação ou utilização;
9.5 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Memorial Descritivo;
9.6 - Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s)/ serviço(s) que estiver(em) em

desacordo com este Memorial Descritivo ou que fora constatado qualquer irregularidade.
10-Condições Gerais (se houver):
10.1 - Modelo de execução
Define-se aqui, em linhas gerais, a dinâmica do objeto da presente contratação, conforme

segue:
10.1.1 - As condicionantes, procedimentos, detalhes das instalações a serem realizadas,

bem como rotinas de execução deverão ser realizadas conforme o previsto no item 2 do presente Memorial
Descritivo;

10.1.2 - Prazos, conforme o previsto no item 4 deste Memorial Descritivo;
10.1.3 - Locais de entrega/instalação, de acordo com o previsto no item 6 do presente

Memorial Descritivo;
10.1.4 - Obrigações das partes, de acordo com previsto nos itens 8 e 9 deste Memorial

Descritivo.
 
 
10.2 - Modelo de gestão 
Define-se aqui, em linhas gerais, como será a gestão do objeto da contratação:
10.2.1 - Quanto aos atores que participarão das atividades de acompanhamento e

fiscalização, esta estará sob a gestão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) do
Contrato/Ata, conforme Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento;

10.2.2 - Define-se como forma de comunicação com a CONTRATADA a formal, nos
termos do art. 49, inc. VII, "b" da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;

10.2.3 - Critérios de medição e pagamento/glosas, conforme subitem 10.3, abaixo, no
presente Memorial Descritivo;

10.2.4 - Com relação ao método de avaliação da conformidade do(s) produto(s) /
serviço(s), com relação às especificações técnicas e com a proposta da CONTRATADA, este será realizada
através do procedimento do recebimento (provisório/definitivo):

10.2.4.1 - O(s) produto(s)/serviço(s) será(ão) recebido(s):
a) Provisoriamente, quando a CONTRATADA comunicar a
CONTRATANTE  que o(s) produto(s)/serviço(s) se encontram em condições
de recebimento provisório pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento
do Contrato. A partir da comunicação, a CONTRATANTE terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados dessa comunicação, para receber o(s)
produto(s)/serviço(s);
b) Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados após o recebimento provisório, a CONTRATANTE realizará
o recebimento definitivo, que ocorrerá somente se o(s)
produto(s)/serviço(s) estiver(em) conforme quantidade solicitada e em
conformidade com as especificações do presente Memorial Descritivo;
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 10.2.4.1, "b" não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) não
exclui(em) a responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato;
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como
no definitivo, que o(s) produto(s)/serviço(s)
fornecido(s)/prestado(s)/realizado(s) não corresponde(m) ao exigido no
presente Memorial Descritivo, ou em quantidade diversa da solicitada,
a CONTRATADA deverá providenciar no prazo estipulado no subitem
8.5, o(s) ajustes(s) visando ao atendimento total das especificações,
conforme item 2, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no
Contrato, no Edital, da Lei n°. 14.133/21 e alterações posteriores e no Código
de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90).

10.2.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do(s) item(ns), (ou)
parcialmente de acordo com a(s) instalação(ões);

10.2.6 - Caberá durante a contratação, à CAF a verificação do cumprimento por parte
CONTRATADA em manter todas as condições contratuais quando da assinatura do Termo de Contrato (ou
documento equivalente), durante todo o seu período de execução;

10.2.6.1 - Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da
CONTRATADA(S) manter(em) todas as condições contratuais:

a) Através de solicitação formal junto à(s) CONTRATADA(S) e posterior
conferência da documentação apresentada(s) pela(s)
CONTRATADA(S) durante a execução da contratação, se esta mantém
todas as condições de habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, das demais disposições
contratuais, técnicas e legais prevista no Edital (ou documento equivalente);
b) Realização de verificações in loco, de visitas técnicas e inspeções para
verificar a qualidade dos serviços prestados de acordo com o previsto
no Memorial Descritivo e demais anexos (quando aplicável);
c) Solicitação formal e/ou verificações in loco de comprovação do
cumprimento das demais condições ou documentos exigidos (conforme o
caso) na contratação, além dos previstos nos subitens anteriores, quando
aplicável.

10.2.7 - Quanto as sanções (bem como sua aplicação), estas estão dispostas no subitem
10.13 do presente Memorial Descritivo;

10.2.8 - Quanto a garantia dos produtos/serviços, encontra-se disposta no subitem 10.5;
10.2.9 - O proponente deverá apresentar garantia de execução contratual (nos moldes do

art. 96 e ss. da Lei n° 14.133/2021) no importe de 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
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conforme previsto no art. 98 da Lei n° 14.133/2021.
 
 
10.3 - Critério de medição e pagamento
10.3.1 - Critérios de medição
a) Através da(s) medição(ões), após o recebimento definitivo;
b) Atendimento das especificações e demais condições dispostas neste Memorial

Descritivo.
 
10.3.2 - Pagamento
a) O pagamento será realizado(s) após o recebimento definitivo, bem como após a devida

certificação do Documento Fiscal (de acordo com os procedimentos internos);
b) Verificação se há alguma glosa a ser realizada no pagamento;
c) Para fins de pagamento, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) apresentar(em) a

comprovação da regularidade trabalhista, previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem
a regularidade da contratada nos termos do art. 92, inc. XVI da Lei n° 14.133/2021.

 
 
10.4 - Formas e critérios de seleção do fornecedor
10.4.1 - Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global, conforme

exposto no Estudo Técnico Preliminar;
10.4.2 - A escolha do critério fora desta forma definida objetivando-se o melhor preço para

a Administração Pública, quanto ao "preço global", devido ao fato de que, o parcelamento (em que pese ser a
regra), não se demonstra vantajoso para a contratação em tela (considerando a possibilidade de discrepância
quando da entrega/instalação do produto final, tal como p. ex. discrepância de coloração, formatação do
gradil, acabamento, etc), bem como quanto a um melhor aproveitamento de mercado (parcelamento poderá
causar um desinteresse) ou inclusive prejudicar a competividade;

10.4.2.1 - Desta forma o ideal é se realizar uma única licitação com todo o objeto
adjudicado a um único proponente.

10.4.3 - Regime de execução: indireta de empreitada por preço unitário;
10.4.4 - O(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar(em):

a) Capacidade técnico-profissional e a capacidade técnico-operacional;
b) Conforme art. 67, § 2º da Lei n° 14.133/2021 - atestado de capacidade técnica:
apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica comprovando que o
proponente tenha executado serviços de características compatíveis com o objeto
dessa licitação, que corresponde a 20% (vinte por cento) do total a ser executado ou
seja, 5.000 metros de fornecimento e instalação de gradil;

b.1) Será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do
quantitativo exigido;

c) Capital social ou patrimônio líquido mínimo, no percentual de 10%, conforme a art.
69, § 4º da Lei n° 14.133/2021;
d) Demais critérios conforme já praticados pela Administração Pública municipal em
Editais;
 
 

10.5 - Da Garantia
10.5.1 - Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do "recebimento

definitivo".
 
 
10.6 - Padrões mínimos de qualidade/desempenho
10.6.1 - Deverão ser atendidos, no mínimo neste sentido o previsto no(s) item 2, 3, 4, 6 e

8 do presente Memorial Descritivo;
10.6.2 - Bem como deverão ser atendidos as demais exigências dispostas neste Memorial

Descritivo.
 
 
10.7 - Critérios e práticas de sustentabilidade
10.7.1 - Atender a toda e qualquer legislação ambiental/sustentabilidade que possa incidir

sobre o objeto da presente contratação, inclusive quando de sua execução; e, 
10.7.2 - Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação

assim o exigir.
 
 
10.8 - Da adequação/disponibilidade orçamentária
10.8.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão

orçamentária desta Secretaria;
10.8.2 - Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação. Estes estarão

devidamente discriminados junto ao documento "Requisição de Compras" que fará parte do presente processo
e estarão disposto posteriormente no Edital ou documento equivalente.

 
 
10.9 - Do valor estimado da contratação
10.9.1 - O valor estimado da contratação encontra-se previsto no Estudo Técnico

Preliminar que compõe o presente processo de Requisição de Compras;
10.9.2 - Todavia, para a presente contratação, considerando os princípios da

competitividade, da eficiência e da economicidade, define-se que o valor estimado da contratação possuirá
caráter sigiloso na fase preparatória, principalmente com vistas a garantia a lisura da pesquisa de mercado,
bem como a futura competitividade do certame licitatório, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar,
desta forma, não encontra-se expresso no presente documento. Entretanto, este será tornado público
expressamente quando da fase externa do processo, ou seja, quando da publicação do Edital ou documento
equivalente;

10.9.2.1 - Quanto aos parâmetro(s) para o cálculo do valor estimado da
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contratação, que estarão de acordo com o previstos no art. 23 da Lei n°
14.133/2021 e art. 50 da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de
Administração e Planejamento, sendo que a estimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos farão parte (em documento próprio) do
processo do processo de Requisição de Compras.

 
 
10.10 - Da melhor solução encontrada
10.10.1 - Conforme Estudo Técnico Preliminar a melhor solução encontrada de momento

para atendimento ao interesse público envolvido é a contratação de empresa especializada, devidamente
habilitada, com capacidade técnica suficiente para fornecimento e instalação de gradis e postes para
as unidades administradas pela Secretaria de Educação, através de registro de preços.

 
 
10.11 - Fundamentação da contratação
10.11.1 - A presente contratação possui como fundamentação o Estudo Técnico Preliminar

correspondente, que compõe o bojo dos documentos do presente processo de Requisição de Compras.
 
 
10.12 - Subcontratação 
10.12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto da presente contratação.
 
 
10.13 - Das sanções
10.13.1 - No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas

dispostas na Lei n° 14.133/2021, bem como as eventualmente contidas no futuro Edital (ou documento
equivalente) e Termo de Contrato (ou documento equivalente).

 
 
10.14 - Do Consórcio
10.14.1 - Será admitida admitida a participação de empresas em consórcio, observados os

requisitos legais e regras previstas no Edital.
 
 
10.15 - Requisitos da contratação
10.15.1 - O próprio Memorial Descritivo representa em seus itens e subitens, os requisitos

necessários para a presente contratação, conforme já exposto no Estudo Técnico Preliminar. Sendo neste
ponto, alguns itens que merecem destaque os previstos nos itens 2, 3, 4, 6, 8 e 10.7 deste Memorial
Descritivo.

Documento assinado eletronicamente por Marco Robert Klitzke , Gerente , em
21/11/2023, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ademar Stringari Junior, Gerente , em
21/11/2023, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus , Secretário
(a), em 21/11/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019191901 e o código CRC 84F5E05B.
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